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        Legislatura 2021-2024

GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº___  _/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE
CIDADÃO  GUARAPARIENSE  AO  SR.  (A)
CARMEN CELIA TARDIN ALVES.

O VEREADOR  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no uso de suas atribuições legais instituída no art.  104 do
Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  APROVOU  e  o  Chefe  do  Poder
Legislativo PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). Carmen Celia Tardin Alves o Título de Cidadão
Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    

Guarapari/ES, 30 de Agosto de 2023.

MARCIAL SOUZA ALMEIDA

 (DITO XARÉU) PSDB
Vereador
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Carmen Celia Tardin Alves, é natural de Colatina, casada com Aroldo Guimarães
Alves e possui três filhos.

Guarapari sempre esteve presente em sua vida, um dos destinos escolhidos 
para a sua lua de mel, proporcionou memórias afetivas de belos passeios. 

Fez excelentes amizades em Guarapari, com praias incríveis, águas cristalinas, 
com muitas atrações para todos os gostos, é um lugar perfeito para relaxar, 
curtir a natureza e aproveitar a vida.

Além disso, a cidade tem ótimos restaurantes, locais para atividades ao ar livre,
segurança, proporcionando  excelente qualidade de vida a  todos os munícipes, 
o que justifica a denominação ‘Cidade Saúde’. 

Ama morar em Guarapari e é extremamente feliz e realizada.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003500390035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	Legislatura 2021-2024
	GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI
	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº___ _/2023
	BIOGRAFIA

		2023-08-30T15:26:47-0300




